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LEI N° 63

M Eleva e fixa o salário dos diaristas da 
Prefeitura Municipal de Baixo Guandú, no 
corrente exercício de 1951.”

»

0 PREPEITO MUNICIPAL LE BAIXO GUANLúí Paço sa
ber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 1§ - Pica o Poder Executivo do Município, 
autorizado a elevar o salário^ dos diáristas de Prefeitura Municipal.

Art. 2â - Pixa em Cr$ 25,00 (Vinte e cinco cru 
zeiros) o salãrio diário dos trabalhadores da Prefeitura, a partir 
désta data.

Art. 58 - Abre o credito especial necessário, 
no corrente exercício, afim de fazer face ao aumento de salário ora 
concedido.

Paragrafo único - A presente lei entrará em vi 
gor, na data de sua sansão e publicação.

KEGNSTKE-SE e PúBLI^UE-SE

GABINETE LO PítEPEITO MUNICIPAL LE BAIXO GUANLú, 4 de março de 1951-

---- —L
Prefeito Municipal.

ítEGTSTfiALO E PUBLICALO 
Em,' 4 de março de 1951-

zz- í ' i
Secretário.


